
r

LEI NQ 2.268/88 X

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

DENOMINAÇÃO DE VIA PÜBLICA: "RUA HELCIO AL
FREDO DE CARVALHO" - (Agente da Receita Fe
deral 1920/1985).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre aprova o 
o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se "Rua Helcio 
Alfredo de Carvalho" - (Agente da REceita Federal 1920/1985) a Rua 
"G" em toda a sua extensão, até encontrar-se com a Rua "B" do Lo- 
teamento "Jardim Paraiso";

Art. 2Q - Revogadas as disposições em con
trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

k

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 7 de outubro de 1988

Bel. Simacyyedro Tfeledo 
PREFEITO MUNICIPAL


